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DECRETO  Nº  57.988,  DE  23  DE  NOVEMBRO  DE  2017 
Denomina o logradouro público que especifica. 

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso da atribuição conferida pelo 
inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2017-0.144.126-4, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica denominado Praça Otacílio Celestino Santos, CODLOG 50.740-7, o espaço 
livre M005 do setor 175, quadras 116 e 134, localizado na confluência das ruas João Paulo 
Barreto e Dirce de Oliveira Santana, Distrito de Grajaú, Prefeitura Regional de Capela do 
Socorro. 

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de novembro de 2017, 464º da 
fundação de São Paulo. 

JOÃO DORIA, PREFEITO 

HELOISA MARIA DE SALLES PENTEADO PROENÇA, Secretária Municipal de 
Urbanismo e Licenciamento 

ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Governo Municipal 

BRUNO COVAS, Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicado na Casa Civil, em 23 de novembro de 2017. 
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